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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N" 071/l026 

CONTRATO N" 071/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>AL 
DE 'EDUCAÇÃO E ROBERTO ALVES BEZERRA 

CONTRATANTE; O MUNICl:PIO D E CURRAJS DO ESTADO DO PlAUI, Inscrito no 
CNPJ sob n" 01.612.752/0001•76, pc5...(õ(k"I jurfdic.i d e direito público intcmo, com scdl.? 
loco.Hzada à Run Manot.'I Pared1..-s., s/n, Bllirro Centro, CEP 64.905-000, neste ato 
rcprcscnlado pelo Sr. l'rcfollo RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CrF sob n"'009.64S.613-07, podendo ser localizado no cndcl'C(o 
retro. 

CONTRATADO: 
NOM E: ROBERTO ALVES BEZERRA 
NACIONALIDADE: BRASl"LEIRA 
ESTADO OVIL: SOLTEíRA 
PROFISSÃO: 1-'KOFESSOK. RC: 047.228.303--04 CPF: 047.228303-04 
ENOEREÇO, POVOAOO BURITIZAL, CURRAIS - PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima cspt..>clflcados, têm e ntre s i 
aju11ndo o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S 
POR rRAZO DETERM INADO, conforme Edital nº 001 /2025 do Proc:~sso Seletivo, 
Publicado no Diá rio Oficial das Prefeituras Piauienses em 31/01/2025 e pa rte lntcgr.-intc 
d esta, aplicando-se lhes, suplcliva mcntc, os princfpios da teoria geral dosrontrntos, bem 
como mediante as séguintes dá usulas e condiç:&s, abaixo dUK:rim inadai e disposições 
lcg.,,t~ pcrtlncntC!l que, vnlunt.,...rl t1.men1c, :icclt:am e outorg.,.m: 

CLÁUSULAS E CONOIÇÔES 

Art, l º · OBJETO: O pr~nte ront-rato tem cumo ubjetu a cuntrntaçãu do:.; ~rviços como 
PROFESSOR 40H, com i'.l tribuic;~ direta n a Scc.rctaria Municipal de E.ducaç:lo, cm 
especifico Unidade Escolar Santo Ant6nio para suprir essendal ne.:ess idade da 
Admtnistraçlo Pública Mun icipa l, conforme edi ta l n" 001/2025, do Tcslc !:iclctlvo. 

§t º . A con t-r:irnç.,o d e que tr.-irn ~ t:i cl.tiu~ul:i n3o o ri ginl'll nem constitui qu:ii lq ue r víncu lo 
trnb."ll h lstn e.ntre o MUNICfPIO DE CURRAIS/PI e o servidor conJ:r,undo, m:iis 
excl usivamente de natureza adm inistrativa, na forma estri ta da Lei. 

§2º , O n.-gimé jurfd iro d os scrvidor<.-s contmt-.idosli de rn1turt'.!w ndminis tmliv,,, rcgt:?ndo­
se pelos prindpios do Direito Público. 

Art. 2° • VIGtNClA: O contrato tera a duração de 12 meses, com infcioero 01/01/2026 l 
31/1:1/2026. 

§1 º, Es lc ins trumento pode ser prorrogado ou aditivado de ocordo com o in teresse das 
pt1.rtes, para o período lettvo de 2026, d e l'lloordo com a n eccssidt1.de d¾ .S,Crv~os e 
interesse da Secretaria Municipal d e Ed ucação. 
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§2º . Esta contrat..,ç:to é em caráter tempor~rio e ~cpcional, a fim d e suprir cargos, 
empregos ou funções, enquanto o Município re.nli:,..a concurso público, em especia l 
atendimento ao Edital nº 001 / 2025, do Teste Seletivo. 
§3"'. Findo o prt'IZO constan té dt-Slt'I dáu$ula, «ms.id~rt'I-~ d~vido o pfllgaffi\"nto l'l})en"'$ 
dos dfo.s tr.-ib.ilh.idos, dcsobrlg.-indo o CONTilATANTE d o p.1g.1mcnto de lndcnlz.iç-~o 
0 ~1 verbas rt."Seisória~. 

Art. 3" - VAl,.OR 00 CONT RATO~ 0 valor IQta l do Contrato é de K$ 30.000,(N) (Tr-í nla 
mil reais), sendo o valor mensal de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), p revis to no 
item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pagoi. a t~ o dia 10 de cada m~. conforme as 
d isposições legais pcrtincntt.-s. 
Pa.digralo íin i~o. O 1>3gamento da remuncrt1.ç~o será rcall7.ado mcdfantc d cpO:slto cm 
cont\1 bnncál"ia de t itularidnde do CONTRATADO, q ue d everá ser informad a no 
CONTRATANTE: no a to da assinatura dcslc con tra to, devendo a imporl.1.ncia ser 
lltt-ndid a à cont., d~ dota~s orça,nent'ári u con:1- ignad11i:i: no on;am~nto cornmte. 

Art. 4 • - OBRIGAÇÕES DO CONTRATA DO: O CONTRATADO deverá cumpri r 
fielmente o objeto pactuado conforme às cspcdficnçõcs e prazos l.-Stipulados n o presem te 
ins trumento contratua l. de modo a considerar o seguinte: 
a) Rcsponsa biliz.or--se pelos danos causadoo d i retamente à Adminislraçllo o u a te rceiros, 
decorren tes d e sua culp:ii ou dolo n.i exccuç.,_o do contrnto; 
b) Cumprir umá carga hor.'ir ia de 40 ho ras sc,mmais, d e aco rdo 00111 as d etcrmin.açôt.>s 
da Secretaria Municipal de Educaç~o; 
e) ZE-blr ~to p i'ltiinôn.io da s«-retaria Municipa l d e Ed uca.;Í'o ~ o bom íu1X'.i01\fl n~n10 
do local. 

Arl. 5° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: [:Jetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste contr.11to, bem como: 
n) Comunicor im cdi lltnmcnlé &O C ONTRATADO quolquér irrcgulnridadc mu ni fé8tnda 
na ext."Cuç!lo do contrato; 
b) Supet-vision !'lr- a @,tttuç~o do con trato; 
c) Jl.id lit.:u· o acesso do CONTRATADO às áreas da Prefciturl'll e da Sccretl'llrfo., aos 
rl:'gis t ros, d ocu1111mtac;J(I I! li:gialaçã(1, forne«,nd(I as h1f(lrn1Ai:i)CS ni..,c~rias -'º l)(lm 
d esempenho d os serviços. 

Art. 6• - RESCISÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTE eo CONTRATAOO pod(!m 
rescindir o p resente contrato a pa rtir do momento em que Ull\3 das partes deixe de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo cm vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) il"ICó\p;ICid;idc- supcr-vcnicnlc- do CONTRATADO; 
c) ficar coruratado que o CONTRATADO nào possui disponibilidade para o exerddo 
da íunçrio; 
d) ficar constá.lado que o CONTRATADO não pos.su i as habilidades ncccssárias para o 
e-xcrclcio d:i, funçi'io, g.'\rantindo neste c:i,.!õO o di ~ ito A amp liti de-ft?,s:i; 

Art. 7° - DAS PENAUDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
re,peitt1r o pr~ntto conlrtlt0 em sua~ clá usu lM e rond içõei,., incorrt'ndo l'I pa rte que 
Infringir qu:iilqucrdlsposl,;-3ocontratual o u legal, na multa lg-u:iil ao valor correspondente 
a 1 % (um por cento) d ó válor g lobal do contn~ t(I, <JU'-' será pago integralmentt", qml.lquer 
que seja o tempoconlratual decorrido, inclusive se vcrific.ida a prorrogaç:lo do contrato. 
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Art. e • - As lnt't'ações d isciplinares :iitriburda$ aos CONTRATADOS nos termos destli? 
instrumento ser.!110 npuradns m ediante s ind icânda/ p rocesso adminis trntívo di 9Ciplinar, 
consoanle cshlbclocido no Estatuto d o Servido r Püblico Municipa l. 

Art. 9 • - O CONTRATADO .,..firma s,ob as penas d.:i, lei, que não i.'lcumu la ilegalmente 
carh~ pó blicos poS8u indo disponibHidade nece!!Sária para o exercício do cargo. 

Pa ragrafo Ún ko: A infra~.i'io ao disposto no M /mf di:!:ssa clá usu l:i, importara na nulid<'lde 
d o contrato, sem p rejuízo da d cvoluc;ão ao erário dos Vl'lllorcs percebidos. 

Arl. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa corrcr6. à conta da 
seguinte dotaç:10 o~amc.ntárin: 12.361 .0049 • 2.040 Fonte de rt."Cursos 540. 

Arl. 11 - DO FORO, A:; partt>5 e leb,'t.'m o furo da Comarca da Cidade de Bom J~ u.s/PI, 
p:ir,"I dirimir q unisq uer düvidas d ecorrentes do presen te contri'IIO. 

E por a~slm estarem Jus ,.,...s e contratadas, .... ~ pl'llrt~ assi m e rubrlcl'llm, o pr~nte 
in strumento ém 02 (duns) vias dé igua l t<.-or e p.1.r.1 u.m só efeito, n a préSénc;a dé d uas 
h .. 'S lemunhas. 

C urri.'Jis- Pt, cm 30 de Dezembro d e 2025. 

RcpK'5Cntante Leg.1.1 - CONTRATANTE 
RAIMUNDO M.ARTrNS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

M UNIC tPIO DE CURRAIS 
CN PJ: Ol.612,752/0001-76 

CONntATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ c r F: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ____________ c r,F: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO OE SERV1ÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N • 071/2026 

OBJFl"O! O presente oontr.:i,to tem como objeto l'll contr.:i,b,;-30 d os serviços como 
PROFF.SSOR 40H, com atribui<;Õt.'9 d.irem na St.-cn..-ta r ia Municipal de Educação, e m 
cspccffico na Unidade Esco lar Santo Antõnlo para s uprir essencial necessidade d.i 
Achninistrl\Ç'ÃO Pública Municipal, confor~ t'dital n"' OOI/2025, du Testt! ~letivo. 

CONTRATANTE: P~EFEITURA MUN ICJPAL DE CU RRAIS- PI 

CONTRATADO: ROBERm ALVES BEZE RRA 
RG, 047.228.30,-04 CPF, 047.228.3-0:l-0< 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos. rc<"iS) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 • 2.040 Fonte de recuf'jos 540 
VIGÊNCIA, 01/01/2026 o 31/ 12/2026 
S IGNATÁRIOS: pela rontrnlante, RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA S ANTOS 
SOBRINHO e, pela con tr,1. tada, ROBERTO ALVES BEZERRA 

Data da A$s inatura: 3CV17/l.025. 
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